
 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 208/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, estude a possibilidade de realizar permuta com proprietário de 
imóvel localizado entre as Ruas Fioravanti Poiani, Minas Gerais, Francisco Luis Ferreira e Thomas 
Paes Cunha Filho, localizado no Bairro São João objetivando que no local seja implantada uma área 
de lazer e esporte para toda a comunidade dos bairros que compõem o setor sul. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   13 de fevereiro de 2017. 
 
 

RODRIGO BELEZA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

É sabido que cabe a nós, representantes do povo votuporanguense, promovermos a 
apresentação de sugestões que devem ser implantadas pelo Poder Público Municipal como forma de 
incentivar a prática de esporte e lazer, especialmente, às pessoas mais carentes. 

Nesse contexto, entendemos ser pertinente que haja estudos para realização de permuta de um 
imóvel de propriedade privada, localizado entre as Ruas Fioravanti Poiani, Minas Gerais, Francisco 
Luis Ferreira e Thomas Paes Cunha Filho, localizado no Bairro São João com outro terreno público, 
objetivando que naquele local seja implantada uma área de lazer e esporte para toda a comunidade 
dos bairros que compõem o setor sul da cidade. 

Válido ressaltar que o local já conta com um campo de futebol improvisado, entretanto, 
necessita de outras melhorias como campo de bocha, quiosque e vestiários, academia a céu aberto, 
playground, entre outros, o que irá atender os anseios daqueles moradores em sua plenitude. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que o Poder Executivo, 
através da Secretaria competente, estude a possibilidade de realizar a permuta ora mencionada. 
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